
 

 

 

 
 
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GABINETE DA 1ª VICE-PRESIDÊNCIA 
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 3/2019 – SERVIÇOS NOTARIAIS E REGISTRAIS 
 
PORTARIA 023/2019 – DECISÃO SOBRE PEDIDOS DE REVISÃO À AVALIAÇÃO DA PROVA OBJETIVA DE SELEÇÃO (POS) E À 
CONVOCAÇÃO PARA PROVA ESCRITA E PRÁTICA (PEP)  

 
O Instituto de Estudos Superiores do Extremo Sul – IESES, considerando o disposto na delegação de 
competência estabelecida 19.1.k do Edital nº 3/2019, que dispõe sobre o concurso público para a outorga de 
delegação de serviços notariais e registrais pelo Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º TORNAR PÚBLICAS as decisões sobre os pedidos de revisão postados pelos candidatos a seguir 
nominados, relativos ao item 14.1.g do Edital – Avaliação da Prova Objetiva de Seleção: 
 

NOME DO CANDIDATO DECISÃO RAZÕES 

ALESSANDRA GOMES DE OLIVEIRA Conhecer. Não provido. Contagem correta.  

ALINE DANIELE BORDEZAN DE JESUS Não conhecer. Não apresenta pedidos ou razões. 

ANDRE DE SOUZA Não conhecer. 
Pedido trata de assuntos diversos da avaliação da prova, 
não previstos no edital. 

AURENICE DA MOTA TEIXEIRA Conhecer. Não provido. 
Contagem correta. Questão (ões) dupla(s) ou com rasura - 
07 e 34. 

BERNARDO LUIZ WISSEL Não conhecer. 
Pedido trata de conteúdo de questões e gabarito, cujo 
prazo editalício já se esgotou, sendo, portanto, 
intempestivo. 

BRUNA BAGGIO CROCETTA Não conhecer. 
Pedido trata de conteúdo de questões e gabarito, cujo 
prazo editalício já se esgotou, sendo, portanto, 
intempestivo. 

CARLOS DIOGO DOS SANTOS NERI Não conhecer. 
Pedido trata de assuntos diversos da avaliação da prova, 
não previstos no edital. 

DEIVIS BORGONOVO Não conhecer. 
Pedido trata de conteúdo de questões e gabarito, cujo 
prazo editalício já se esgotou, sendo, portanto, 
intempestivo. 

EDUARDO KUERTEN DANIELSKI Conhecer. Não provido. Contagem correta. Questão (ões) dupla(s) ou com rasura - 
57. 

ÉLCIO GONÇALVES DA SILVA Não conhecer. 
Pedido trata de conteúdo de questões e gabarito, cujo 
prazo editalício já se esgotou, sendo, portanto, 
intempestivo. 

FERNANDA MARIA ALVES GOMES Conhecer. Não provido. Contagem correta.  

FRIGG KERSTING CHAVES Conhecer. Não provido. 
Contagem correta. Questão (ões) dupla(s) ou com rasura - 
52, 53 e 55. 

GUILHERME MATTEI BORSOI Conhecer. Não provido. 
Prova anulada nos termos dos itens 6.13 - Prova 
identificada e candidato excluído nos termos dos itens 
6.13.1 e 7.11.1 

ISABELA OLIVEIRA BARRETO (SUB JUDICE) Conhecer. Não provido. 
Foi considerado no cálculo do número de candidatos a 
serem convocados, o número de serventias do Edital 
n.35/2019 (item 2). 

ISABELA OLIVEIRA BARRETO (SUB JUDICE) Não conhecer. 
Pedido trata de conteúdo de questões e gabarito, cujo 
prazo editalício já se esgotou, sendo, portanto, 
intempestivo (item 1). 
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NOME DO CANDIDATO DECISÃO RAZÕES 

ISABELA OLIVEIRA BARRETO (SUB JUDICE) Não conhecer. 
Pedido trata de assuntos diversos da avaliação da prova, 
não previstos no edital (item 3). 

JAIRO RAFAEL PERSUHN Conhecer. Não provido. Contagem correta.  

JERÔNIMO BARRIQUELLO PINTO Não conhecer. 
Pedido trata de conteúdo de questões e gabarito, cujo 
prazo editalício já se esgotou, sendo, portanto, 
intempestivo. 

JULIE ANNE SAUT Não conhecer. 
Pedido trata de assuntos diversos da avaliação da prova, 
não previstos no edital.  

LEANDRO BAUER Não conhecer. 
Pedido trata de conteúdo de questões e gabarito, cujo 
prazo editalício já se esgotou, sendo, portanto, 
intempestivo. 

LEONARDO FLORENCIO PEREIRA Conhecer. Não provido. Contagem correta.  

LEÔNIDAS ANDRADE DE JESUS TANUS Não conhecer. 
Pedido trata de conteúdo de questões e gabarito, cujo 
prazo editalício já se esgotou, sendo, portanto, 
intempestivo. 

LOHANNA COSER BITTI Não conhecer. 
Pedido trata de conteúdo de questões e gabarito, cujo 
prazo editalício já se esgotou, sendo, portanto, 
intempestivo (item 1). 

LOHANNA COSER BITTI Conhecer. Não provido. 
Foi considerado no cálculo do número de candidatos a 
serem convocados, o número de serventias do Edital 
n.35/2019 (item 2). 

LOHANNA COSER BITTI Não conhecer. Pedido trata de assuntos diversos da avaliação da prova, 
não previstos no edital (item 3). 

LUIS ALBERTO DEGANI DE OLIVEIRA Conhecer. Não provido. Contagem correta.  

LUIS GUSTAVO BELMONTE Conhecer. Não provido. 
Foi considerado no cálculo do número de candidatos a 
serem convocados, o número de serventias do Edital 
n.35/2019 (item 3). 

LUIS GUSTAVO BELMONTE Não conhecer. 
Pedido trata de conteúdo de questões e gabarito, cujo 
prazo editalício já se esgotou, sendo, portanto, 
intempestivo (itens 1 e 2). 

MARCELO KRUEL MILANO DO CANTO Não conhecer. 
Pedido trata de conteúdo de questões e gabarito, cujo 
prazo editalício já se esgotou, sendo, portanto, 
intempestivo. 

MARIA SALETE PIZZETTI Conhecer. Não provido. 
Prova anulada nos termos dos itens 6.13 - Prova 
identificada e candidato excluído nos termos dos itens 
6.13.1 e 7.11.1. 

MAURO KRATZ FONSECA Não conhecer. 
Pedido trata de conteúdo de questões e gabarito, cujo 
prazo editalício já se esgotou, sendo, portanto, 
intempestivo. 

PEDRO RAMIRO PUGEN MACHADO Conhecer. Não provido. Contagem correta.  

RAFAEL CARVALHO OLDENBURG DE ALMEIDA Conhecer. Não provido. 
Foi considerado no cálculo do número de candidatos a 
serem convocados, o número de serventias do Edital 
n.35/2019 (item 5). 

RAFAEL CARVALHO OLDENBURG DE ALMEIDA Não conhecer. 
Pedido trata de conteúdo de questões e gabarito, cujo 
prazo editalício já se esgotou, sendo, portanto, 
intempestivo (itens 1 a 4). 

RENATO DE CARVALHO AYRES Não conhecer. 
Pedido trata de assuntos diversos da avaliação da prova, 
não previstos no edital (item 2).  

RENATO DE CARVALHO AYRES Não conhecer. 
Pedido trata de conteúdo de questões e gabarito, cujo 
prazo editalício já se esgotou, sendo, portanto, 
intempestivo (item 1). 

RENATO FONSECA MARINHO Conhecer. Não provido. Contagem correta (itens 1 e 2). 

RENATO FONSECA MARINHO Não conhecer. 
Pedido trata de assuntos diversos da avaliação da prova, 
não previstos no edital (itens 3 a 5).  
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NOME DO CANDIDATO DECISÃO RAZÕES 

RICARDO KAZUYUKI ARAI Não conhecer. Não apresentarazões (item 1). 

RICARDO KAZUYUKI ARAI Não conhecer. 
Pedido trata de conteúdo de questões e gabarito, cujo 
prazo editalício já se esgotou, sendo, portanto, 
intempestivo. (item 2). 

RODRIGO RAGE FERRO Não conhecer. 
Pedido trata de conteúdo de questões e gabarito, cujo 
prazo editalício já se esgotou, sendo, portanto, 
intempestivo.  

SÉRGIO CONDE PERES JÚNIOR Não conhecer. 
Pedido trata de conteúdo de questões e gabarito, cujo 
prazo editalício já se esgotou, sendo, portanto, 
intempestivo.  

THIAGO DALFOVO Não conhecer. 
Pedido trata de conteúdo de questões e gabarito, cujo 
prazo editalício já se esgotou, sendo, portanto, 
intempestivo (itens 1 e 3). 

THIAGO DALFOVO Conhecer. Não provido. 
Foi considerado no cálculo do número de candidatos a 
serem convocados, o número de serventias do Edital 
n.35/2019 (item 2) 

TIAGO MACHADO BURTET Conhecer. Não provido. Contagem correta.  

VICTOR HUGO QUEIROZ E SILVA Não conhecer. 
Pedido trata de conteúdo de questões e gabarito, cujo 
prazo editalício já se esgotou, sendo, portanto, 
intempestivo.  

 
Art. 2º TORNAR PÚBLICAS as decisões sobre os pedidos de revisão postados pelos candidatos a seguir 
nominados, relativos ao item 14.1.h do Edital – Convocação para a Prova Escrita e Prática: 
 

NOME DO CANDIDATO DECISÃO RAZÕES 

ADRIANO RUHLING MILCZARSKI Conhecer. Não provido. 
O número excedente de candidatos decorre da 
aplicação do item 8.4.1 do Edital. 

DIRLEI HORN Conhecer. Não provido. Não há amparo editalício para o que requer. 

ISABELA OLIVEIRA BARRETO (SUB JUDICE) Conhecer. Não provido. 
Foi considerado no cálculo do número de 
candidatos a serem convocados, o número de 
serventias do Edital n.35/2019 (item 2) 

ISABELA OLIVEIRA BARRETO (SUB JUDICE) Não conhecer. 
Pedido trata de conteúdo de questões e 
gabarito, cujo prazo editalício já se esgotou, 
sendo, portanto, intempestivo (item 1). 

ISABELA OLIVEIRA BARRETO (SUB JUDICE) Não conhecer. 
Não há amparo editalício para o que requer 
(item 3). 

JAQUELINE GARRETT DE CASTRO Conhecer. Não provido. 
A requerente desconsiderou o disposto no 
item 8.4 do Edital. 

JOELCIO DOS SANTOS Conhecer. Não provido. 
O requerente desconsiderou o disposto às 
letras "a" a "d" do item 8.4 do Edital.  

LEONARDO FLORENCIO PEREIRA Conhecer. Não provido. 
Foi considerado no cálculo do número de 
candidatos a serem convocados, o número de 
serventias do Edital n.35/2019.  

MARCELO ANDRÉ ANTUNES DE SOUZA CORTEZ Conhecer. Não provido. 
Foi considerado no cálculo do número de 
candidatos a serem convocados, o número de 
serventias do Edital n.35/2019.  

MAYUS MATOS CUNHA Conhecer. Não provido. 
Foi considerado no cálculo do número de 
candidatos a serem convocados, o número de 
serventias do Edital n.35/2019.  

OFIRNEY DA CONCEIÇAO SADALA Conhecer. Não provido. 
O candidato teve seu pedido para concorrer a 
vagas resaervadas indeferido pelo Edital n. 
13/2019. 
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NOME DO CANDIDATO DECISÃO RAZÕES 

PEDRO AUGUSTO RAULINO Conhecer. Não provido. 
O candidato não considerou as vagas definidas 
para cada modalidade de ingresso. 

RAFAEL CARVALHO OLDENBURG DE ALMEIDA Conhecer. Não provido. 
Foi considerado no cálculo do número de 
candidatos a serem convocados, o número de 
serventias do Edital n.35/2019 (item 5) 

RAFAEL CARVALHO OLDENBURG DE ALMEIDA Não conhecer. 
Pedido trata de conteúdo de questões e 
gabarito, cujo prazo editalício já se esgotou, 
sendo, portanto, intempestivo (itens 1 a 4). 

RENATO DE CARVALHO AYRES Não conhecer. 
Pedido trata de assuntos diversos da avaliação 
da prova, não previstos no edital (item 2).  

RENATO DE CARVALHO AYRES Não conhecer. 
Pedido trata de conteúdo de questões e 
gabarito, cujo prazo editalício já se esgotou, 
sendo, portanto, intempestivo (item 1). 

RICARDO KAZUYUKI ARAI Não conhecer. 
Pedido trata de conteúdo de questões e 
gabarito, cujo prazo editalício já se esgotou, 
sendo, portanto, intempestivo (item 2). 

RICARDO KAZUYUKI ARAI Não conhecer. 
Não há amparo editalício para o que requer 
(item 2). 

 
Florianópolis (SC), 12 de agosto de 2019. 
 
(assinado no original) 
Prof. Gilson Luiz Leal de Meireles 
Coordenador do Concurso – IESES 


